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•  CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL

CARLOS ALBERTO PINTO, Presidente da Câmara Municipal da
Covilhã.
TORNA PÚBLICO, em cumprimento do disposto no artigo 91º da Lei
nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal da Covilhã, em
reunião ordinária pública realizada em 19 de Outubro de 2007, tomou as
seguintes deliberações destinadas a terem eficácia externa:
DESPACHOS
A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor Presidente:
1. 04/10/2007 – que determina, nos termos da alínea d), do nº. 1, do
artigo 107º do DL nº. 59/99, de 02 de Março, a anulação do concurso
para a empreitada da obra de construção do edifício C do Centro Cívico
de Vila do Carvalho, e que do facto seja dado conhecimento aos
concorrentes que se apresentaram ao concurso;
2. 04/10/2007 – que determina, nos termos da alínea d), do nº. 1, do
artigo 107º do DL nº. 59/99, de 02 de Março, a anulação do concurso
para a empreitada da obra de alargamento da Estrada Municipal 512, e
que do facto seja dado conhecimento aos concorrentes que se
apresentaram ao concurso;
3. 04/10/2007 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada da obra de execução de infra-
estruturas do loteamento da Quinta da Corredoura, à firma José Manuel
Pinheiro Madaleno, pelo valor da sua proposta de 80.664,91 euros +
IVA, bem como a aprovação da minuta do contrato;
4. 04/10/2007 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada de fornecimento e montagem
de posto de seccionamento do Complexo Desportivo, à firma
Electricidade e Telecomunicações, Lda., pelo valor da sua proposta de
15.467,50 euros + IVA, bem como a aprovação da minuta do contrato;
5. 04/10/2007 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada da obra de execução do recinto
de feiras e mercados do Tortosendo, ao agrupamento Lambelho &
Ramos, Lda./Consequi, S.A.., pelo valor da sua proposta de 374.996,76
euros + IVA, bem como a aprovação da minuta do contrato;
6. 04/10/2007 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada da obra de requalificação urbana
da Rua General Humberto Delgado, Canhoso – 2ª fase, à firma
Construções António Joaquim Maurício, Lda., pelo valor da sua proposta
de 9.986,20 euros + IVA, bem como a aprovação da minuta do contrato;
7. 04/10/2007 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada da obra de pavimentação de
caminho rural do Tortosendo (casa à Estação) , à firma Valério &
Valério, Lda., pelo valor da sua proposta de 61.119,70 euros + IVA, bem
como a aprovação da minuta do contrato;
8. 04/10/2007 – que determina a homologação da acta de análise e, por
conseguinte, a adjudicação da empreitada da obra de pavimentação de
caminhos rurais de Orjais (Ponte do Raro e Chão Grande), à firma
Valério & Valério, Lda., pelo valor da sua proposta de 32.204,00 euros
+ IVA, bem como a aprovação da minuta do contrato;
9. 17/10/2007 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos para o fornecimento e aplicação do elevador das escadas de
Santo André, bem como a abertura de concurso por negociação com
publicação prévia de anúncio.
A Câmara deliberou ratificar os seguintes despachos do Senhor
Vice-Presidente:
1. 10/09/2007 – que, reapreciada a situação, após reclamação verbal do
promotor, e confirmado que a pretensão se enquadra integralmente no
âmbito das condições estipuladas na hasta pública de venda, aprova o
projecto de arquitectura do processo de obras n.º 204/06, titulado em
nome de Almeida e Prates Imobiliária, Lda., relativo à construção de
um bloco habitacional e comércio, na Quinta do Moco – Lote D,
freguesia de São Pedro, Covilhã;
2. 21/09/2007 – que, com base na informação técnica nº. 171, de
20/09/2007, determina a anulação do concurso público para a
empreitada da obra de construção das escadinhas de Santo André, em
virtude das medições postas a concurso estarem incompletas, bem como
a abertura de novo concurso, com o mesmo programa de concurso,
caderno de encargos e projecto, mas com novas medições;
3. 25/09/2007 – que determina a adjudicação do circuito especial de
transporte  escolar  para o ano lect ivo 2007/2008 – Sarzedo –
Atalaia – EB1 do Teixoso, à firma Jaime Lopes Dias. Lda., pelo valor
diário de i 16,90;
4. 25/09/2007 – que aprova o aditamento ao circuito especial de
transporte escolar para o ano lectivo 2007/2008 , n.º F25, adjudicado à
firma Jaime Lopes Dias. Lda., no valor de i 6,50;
5. 25/09/2007 – que aprova o aditamento ao circuito especial de
transporte escolar para o ano lectivo 2007/2008 , n.º F27, adjudicado à
firma Auto Táxi Teixosense, Lda., no valor de i 5,00;
6. 25/09/2007 – que aprova o aditamento ao circuito especial de
transporte escolar para o ano lectivo 2007/2008 , n.º F20, adjudicado à
firma Afonso & Pereira, Lda., no valor de i 2,00;
7. 25/09/2007 – que determina a adjudicação do circuito especial de

transporte escolar para o ano lectivo 2007/2008 – Aldeia de Souto –
EB1 de Orjais, à firma Joalto, SA. pelo valor diário de i 105,00;
8. 25/09/2007 – que, ao abrigo da alínea i) do nº. 1 do artigo 28º do
Regulamento de Taxas e Licenças do Município da Covilhã,  autoriza a
colocação de dois painéis e duas faixas publicitárias, pela ANIL –
Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios, no período de 27 a
30 de Setembro de 2007, para divulgação da Feira de Promoções da
Covilhã, bem como a isenção do pagamento das respectivas taxas de
publicidade;
9. 26/09/2007 – que aprova a 7ª alteração - despesa ao Orçamento e
Grandes Opções do Plano 2007 da Câmara Municipal da Covilhã;
10. 27/09/2007 – que autoriza o prolongamento de horário, a título
excepcional, ao estabelecimento de bebidas “Buffalu’s Bar, sito na Rua
1º de Dezembro – Covilhã, até às 04:00 horas, nos dias 3 e 4 de Outubro
de 2007, devido à realização da festa do 1º aniversário;
11. 08/10/2007 – que determina a homologação da acta-relatório e, por
conseguinte, a não adjudicação e anulação do concurso para o
fornecimento e aplicação do elevador das escadas de Santo André, ao
único concorrente – Liftech, Lda, por se considerar inaceitável a
proposta apresentada de 429.762,24 euros, por ser consideravelmente
superior ao valor definido, devendo ser dado conhecimento ao
concorrente, bem como a abertura de concurso por negociação com
publicação prévia de anúncio;
12. 11/10/2007 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos para a empreitada da obra de construção do Jardim do Rodrigo,
bem como a abertura de concurso por ajuste directo, com consulta às
seguintes entidades: Constrope – Construções, SA; Virgílio Roque e
Joaquim Dias Costa;
13. 12/10/2007 – que, no âmbito do contrato de concessão do serviço
de transportes colectivos urbanos da Grande Covilhã, concorda que a
deliberação tomada em 16/09/2005 seja revogada na parte em que é
referido, por lapso, que a concessão finda em 31/12/2007, pois a mesma
só termina em 18/10/2008, e que seja notificado o concessionário da
decisão de não prorrogação do prazo da concessão, dando-a por finda
em 18/10/2008;
14. 17/10/2007 – que aprova o programa de concurso e o caderno de
encargos para empreitada da obra de beneficiação da cobertura do pátio
da escola n.º 2 do Tortosendo, bem como a abertura do respectivo
concurso por ajuste directo, com consulta às seguintes entidades: Virgílio
Roque, Joaquim Dias Costa e José Manuel Pinheiro Madaleno;
15. 17/10/2007 – que concorda com a anulação do concurso da
empreitada da obra de construção da sala/biblioteca na Escola do Rodrigo,
ao abrigo do disposto na aliena d), do nº. 1, do artigo 107º do DL
nº. 59/99, de 02 de Março;
16. 18/10/2007 – que autoriza a aquisição, por via de direito privado, e
respectiva liquidação, das parcelas de terreno nºs 144A e 144C,
propriedade de Maria Pereira Carvalho, necessárias para a execução do
traçado da Avenida das Termas/acesso Nave de Santo António, pelo
valor de 25.000,00 euros.
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, FINANÇAS E
PATRIMÓNIO
Protocolos de Acordo para a Delegação de Actos de Competência
da Câmara Municipal da Covilhã nas Juntas de Freguesia.
A Câmara deliberou aprovar a celebração dos seguintes protocolos de
acordo para a delegação de actos de competência da Câmara Municipal
da Covilhã para as juntas de freguesia a seguir mencionadas, devidamente
autorizadas pelas respectivas assembleias de freguesia, com os objectivos
e transferências de verbas, que também se indicam:

 
 

JUNTA DE 
FREGUESIA 

 
OBJECTIVO 

 

 
VERBA A 

TRANSFERIR 
Aldeia de S. Francisco de 
Assis 

Reconstrução e requalificação de um edifício municipal 22.650,42 euros 
+ IVA à taxa em vigor 

Aldeia de S. Francisco de 
Assis 

Contratação de duas trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância da Barroca Grande, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

8.838,16 euros 

Aldeia de Souto Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Aldeia do Souto, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Barco Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância do Barco, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Boidobra Contratação de duas trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário nos Jardins-de-Infância da Boidobra e Alâmpada, 
no período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

8.838,16 euros 

Canhoso Contratação de duas trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância do Canhoso, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

8.838,16 euros 

Cantar Galo Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Cantar Galo, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Conceição Contratação de quatro trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário nos Jardins-de-Infância dos Penedos Altos e 
Rodrigo, no período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

17.676,32 euros 

Coutada Reparação e remodelação da Escola Básica da Coutada 10.952,00 euros 
Coutada Limpeza de valetas e bermas na Estrada Municipal entre Coutada e Barco e 

Coutada e Peso 
8.200,00 euros 

Dominguiso Abate e arranque de raízes de plátanos 750,00 euros 
+ IVA à taxa em vigor 

Orjais Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Orjais, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Ourondo Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância do Ourondo, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Paul Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 4.419,08 euros 
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Extinção de Garantias Bancárias:
- Fornecimento de Material para Ampliação do Bar da Ponte
Mártir-in-Colo
A Câmara deliberou autorizar a libertação da garantia bancária prestada
no âmbito da adjudicação do fornecimento de material para ampliação
do bar da Ponte Mártir-in-Colo, à firma Alcriestor, Lda..
- Prestação de Serviços de Limpeza do Edifício do Mercado
Municipal
A Câmara deliberou autorizar a libertação da garantia bancária prestada
no âmbito do contrato de prestação de serviços de limpeza do edifício
do Mercado Municipal, celebrado com a empresa Conforlimpa (Tejo),
SA.
- Remodelação de Redes de Distribuição de Água e Drenagem
de Esgotos em diversas Localidades do Concelho
A Câmara, com base na informação dos serviços e no seguimento do
solicitado pela ADC – Águas da Covilhã, EM, deliberou autorizar a
extinção do seguro-caução referente à empreitada da obra de remodelação
de redes de distribuição de água e drenagem de esgotos em diversas
localidades do Concelho, adjudicada à firma Constrobi, Lda.

Aquisição de Parcelas de Terreno por via de Direito Privado:
- E.M. entre Teixoso e Verdelhos – Troço entre o Teixoso e Alto de
São Gião
A Câmara deliberou rectificar a deliberação de Câmara, tomada na reunião
realizada em 20/04/2007, relativa à aquisição, por via de direito privado,
da parcela de terreno nº. 12, necessária à obra de beneficiação da E.M.
entre Teixoso e Verdelhos – Troço entre Teixoso e Alto de São Gião, no
sentido de a proprietária ser Maria José Pais Matos Fonseca e não
Maria José Pais Matos Nogueira, como por lapso foi referido.
Mais foi deliberado anular o cheque nº. 8737116157, no valor de 130,00
euros, emitido em nome de Maria José Pais Matos Nogueira.
- E.M. entre Teixoso e Verdelhos – Troço Alto de São Gião –
Verdelhos e a E.M. entre Verdelhos e Vale de Amoreira
A Câmara deliberou autorizar a aquisição, por via de direito privado, das
parcelas de terreno, necessárias para a execução das obras da E.M. entre
Teixoso e Verdelhos – Troço entre o Alto de São Gião – Verdelhos e
E.M. entre Verdelhos e Vale de Amoreira, a seguir mencionadas:

- E.M. entre Teixoso e Verdelhos – Ramal do Sarzedo
A Câmara deliberou autorizar a aquisição, por via de direito privado, das
parcelas de terreno, necessárias para a execução da beneficiação da
E.M. entre Teixoso e Verdelhos – Ramal do Sarzedo, bem como das
respectivas benfeitorias, a seguir mencionadas:

Expropriações por Utilidade Pública:
- Arranjos Exteriores/Estacionamento para a Zona envolvente
ao Cemitério da Covilhã
A Câmara, no seguimento do solicitado pela Direcção Geral das Autarquias
Locais, deliberou rectificar a deliberação tomada na reunião realizada
em 06/07/2007, relativa à declaração de utilidade pública da expropriação
da parcela de terreno sita na Rua Gregório Geraldes, necessária à execução
da obra arranjos exteriores/estacionamento para a zona envolvente ao
Cemitério, devendo constar da mesma o seguinte:
- Causa de utilidade pública a prosseguir: A obra arranjos exterior/
estacionamento para a zona envolvente ao cemitério da Covilhã é uma
obra de inegável interesse público, que pretende o reforço do
estacionamento junto ao cemitério da Covilhã e a beneficiação viária
do acesso à Serra da Estrela, o que permitirá resolver os problemas de
estacionamento naquela zona e uma maior segurança e fluidez de tráfego.
- Alargamento da Avenida da Europa
A Câmara, face à urgência de se iniciar o processo de expropriação da
parcela necessária à execução da obra de “Alargamento da Avenida da
Europa”, na Avenida da Europa, Freguesia de Santa Maria, Covilhã,
deliberou, nos termos da alínea c) do nº7 do artigo 64º da LAL conjugada
com o artigo 10º do Código das Expropriações, a resolução de requerer
a declaração de utilidade pública desta expropriação, com carácter de
urgência.
- A Causa de utilidade pública a prosseguir: O Alargamento da Avenida da
Europa é uma obra de inegável interesse público, uma vez que se torna
necessária a fim de melhorar as infra-estruturas viárias no centro urbano,
o que permitirá resolver os problemas de uma maior segurança e fluidez
de tráfego naquela zona;
- Norma que habilita a CMC a Expropriar: alínea c) do nº7 do artigo 64º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro;
- Parcela a expropriar: Parcela de terreno com a área de 472,33 m2, que
faz parte do prédio misto inscrito na matriz predial rústica sob o artigo
12º e 14.º e na matriz predial urbana sob o 385.º e 424.º e descrito na
Conservatória do Registo Predial da Covilhã sob o nº 00374/050499, da
freguesia do Tortosendo, concelho da Covilhã;
- Proprietários e demais interessados: Herdeiros de Júlio Rainha (Belmira
da Purificação Pina Valente Rainha, Jorge Manuel Pina Rainha, Luís
Filipe Pina Rainha e Nuno Miguel Pina Rainha);
- Previsão do montante de encargos a suportar com a expropriação: i
22.898,56 (Vinte e dois mil oitocentos e noventa e oito euros e cinquenta
e seis cêntimos);
- Previsto em instrumento de gestão territorial para o imóvel a
expropriar e para a zona da sua localização: Os solos da parcela
localizam-se em zona abrangida pelo plano de Pormenor das Palmeiras,
nela incidindo os seguintes espaços: Zona mista verde/desportiva pública.
Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia
Municipal da Covilhã, nos termos da alínea a), do nº 6, do Artigo 64º da
Lei 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
5-A/2002, de 11 de Janeiro, para que este órgão, ao abrigo do nº 4 do
Artigo 14º da Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro declare a Utilidade
Pública do referido prédio, com os fundamentos atrás mencionados.
- Construção do Museu da Cor
A Câmara, face à urgência de se iniciar o processo de expropriação do
prédio urbano sito em Senhor da Ribeira, freguesia de S. Martinho,
Covilhã, necessário à execução da obra Museu da Cor, deliberou, nos
termos da aliena c) do nº. 7 do artigo 64º da LAL conjugada com o
artigo 10º do Código das Expropriações, a resolução de requerer a
declaração de utilidade pública desta expropriação, com carácter de
urgência.
- A Causa de utilidade pública a prosseguir: O Museu da Cor é uma obra
de inegável interesse público, uma vez que é um novo espaço cultural,
ao qual confluem todos os conhecimentos e ideias para o entendimento
da cidade e da indústria dos lanifícios da Covilhã, funcionando como
ponto de partida e origem de diferentes rotas e propostas culturais,
educativas e turísticas, associado a diversos circuitos turísticos e outros
museus temáticos da Covilhã e da região;
- Norma que habilita a CMC a expropriar: Alínea c) do nº 7 do artigo 64º
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-A/2002, de
11 de Janeiro;

g
Orjais Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 

prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Orjais, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Ourondo Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância do Ourondo, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Paul Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância do Paul, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Peraboa Contratação de duas trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Peraboa, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

8.838,16 euros 

Peso Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância do Peso, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

S. Jorge da Beira Contratação de uma trabalhadora não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de S. Jorge da Beira, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

S. Martinho Contratação de cinco trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário nos Jardins-de-Infância do Refúgio (2), St. 
António (2) e a Lã e a Neve (1), no período compreendido entre o dia 
10/09/2007 e 31/07/2008 

22.095,40 euros 

Sta. Maria Contratação de duas trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de S. Silvestre, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

8.838,16 euros 

Sobral de S. Miguel Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Sobral de S. Miguel, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Teixoso Contratação de duas trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância do Teixoso, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

8.838,16 euros 

Tortosendo Contratação de três trabalhadoras não docentes para assegurar o 
prolongamento de horário nos Jardins-de-Infância Os Loureiros (1) e Ovo 
Mágico (2), no período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

13.257,24 euros 

Unhais da Serra Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância Unhais da Serra, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Vale Formoso Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Vale Formoso, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Vales do Rio Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Vales do Rio, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Verdelhos Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Verdelhos, no período 
compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Vila do Carvalho Contratação de uma trabalhadora não docente para assegurar o 
prolongamento de horário no Jardim-de-Infância de Vila do Carvalho, no 
período compreendido entre o dia 10/09/2007 e 31/07/2008 

4.419,08 euros 

Nome do Proprietário Parcela Área (m2) Valor 
Adelino Rodrigues Sabugueiro Não identificada 

36 (1/3) 
52,00 
743,00 

821,00 
euros 

Maria José Alexandre Correia Fazendeiro 37 76,64 55,94 euros 
Maria da Graça Pereira 16 

Não identificada 
102,18 
100,00 

147,59 
euros 

Nome do Proprietário Parcela Área (m2) Valor 
Manuel da Fonseca Serrão 16 (1/2) 75 175,00 euros 
José da Fonseca Inácio 16 (1/2) 75 175,00 euros 
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- Parcela a expropriar: A parcela a expropriar tem uma área de 859,14
m2, constituída por um prédio urbano localizado no Senhor da Ribeira,
inscrito na matriz da freguesia de S. Martinho sob o artigo 526 e descrito
na Conservatória do Registo Predial da Covilhã sob o nº. 00511/240195;
- Proprietários e demais interessados: Aníbal José Alçada de Almeida
Ribeiro, Maria Carolina Alçada de Almeida Ribeiro, Jaime Manuel Alçada
de Almeida Ribeiro, Paulo José Alçada de Almeida Ribeiro, Manuel Teles
Canavilhas, António Manuel de Lemos Santos e Maria José Cruz Ranito
Baltazar Alçada;
- Previsão do montante de encargos a suportar com a expropriação: i
142.277,80 (cento e quarenta e dois mil duzentos e setenta e sete euros
e oitenta cêntimos);
- Previsto em instrumento de gestão territorial para a parcela a expropriar
e para a zona da sua localização: O prédio localiza-se segundo o Plano
Director Municipal da Covilhã em zona classificada como “espaço
urbano” de nível 1, aplicando-se o disposto do Regulamento do Plano
Director Municipal da Covilhã.
- Construção de Infra-estruturas/Plano de Urbanização no
âmbito do Programa Polis – Taverna d’El Rey
A Câmara, face à urgência de se proceder ao processo de expropriação
do direito de arrendamento do prédio urbano sito na Freguesia de
S. Martinho, Covilhã, necessário à execução da obra “Construção
de Infra-estruturas/Plano de Urbanização no âmbito do Programa Polis”,
deliberou, nos termos da alínea c) do nº7 do artigo 64º da LAL conjugada
com o artigo 10º do Código das Expropriações, a resolução de requerer
a declaração de utilidade pública desta expropriação, com carácter de
urgência.
- A Causa de utilidade pública a prosseguir: Plano de Urbanização no
âmbito da implementação do Programa Polis Covilhã – Construção de
Infra-estruturas, necessitando este Município deste espaço arrendado
livre e desocupado, para se poder proceder à demolição do prédio onde
está instalado o estabelecimento comercial “Varandas & Matos, Lda.”
com a designação de “Taverna D`El Rey”, dado que este se torna
necessário para a construção do Parque da Goldra e Avenida do Biribau,
obras que neste momento se encontram em curso e que consideramos
que vão beneficiar em termos urbanísticos toda aquela área e
consequentemente a qualidade de vida dos Munícipes;
- Norma que habilita a CMC a Expropriar: alínea c) do nº7 do artigo 64º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro;
- Parcela a expropriar: Direito ao arrendamento do Estabelecimento
comercial “Varandas & Matos, Lda.” com a denominação de “Taverna
D`El Rey” com a área de 97,59m2, instalado no prédio urbano sito na
Calçada Alta – Rua José Ramalho, inscrito na matriz da freguesia de São
Pedro sob o artigo 482º e descrito na Conservatória do Registo Predial
da Covilhã sob o n.º 36993, a fls 188, do livro B- 97;
- Arrendatária: Estabelecimento Comercial “Varandas & Matos, Lda.”
com a denominação de “Taverna D`El Rey” em que é  Sócia – Gerente
Guiomar Moura Teixeira;
- Previsão do montante de encargos a suportar com a expropriação: i
27.144,20 (Vinte e sete mil cento quarenta e quatro euros e vinte
cêntimos);
- Previsto em instrumento de gestão territorial para o imóvel a
expropriar e para a zona da sua localização: O prédio localiza-se segundo
o PDM da Covilhã em “Espaço Urbano de nível 1”.
- Requalificação Urbana da Zona da Estação para Construção de
Novo Arruamento Urbano
A Câmara, face à urgência de se iniciar o processo de expropriação do
prédio urbano sito no Espírito Santo, necessário à execução da obra
“Requalificação urbana da zona da Estação, para construção de novo
arruamento urbano”, freguesia de S. Pedro, Covilhã, deliberou, nos termos
da alínea c) do nº 7 do artigo 64º da LAL conjugada com o artigo 10º do
Código das Expropriações, a resolução de requerer a declaração de
utilidade pública desta expropriação, com carácter de urgência.
- A Causa de utilidade pública a prosseguir: É uma obra de inegável
interesse público, que pretende a construção de um novo arruamento
urbano e o reforço do estacionamento junto à Zona da Estação do
Caminho-de-ferro, o que permitirá resolver os problemas de
estacionamento naquela zona e uma maior segurança e fluidez de tráfego;
- Norma que habilita a CMC a Expropriar: alínea c) do nº7 do artigo 64º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro;
- Parcela a expropriar: Parcela de terreno com a área de 849,80 m2,
localizado em Pedrógão, próximo da Estação do Caminho-de-ferro que
faz parte do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o artigo
102º e descrito na Conservatória do Registo Predial da Covilhã sob o
nº 00629/21052004, da freguesia de S. Pedro, concelho da Covilhã;
- Proprietários e demais interessados: Maria Isabel Vaz Crespo de Carvalho
e Maria Clara Vaz Crespo de Carvalho;
- Previsão do montante de encargos a suportar com a expropriação: i
36.874,15 (trinta e seis mil oitocentos e setenta e quatro euros e quinze
cêntimos).
- Previsto em instrumento de gestão territorial para o imóvel a
expropriar e para a zona da sua localização: O prédio localiza-se em
zona abrangida pelo Plano de Pormenor da Zona da Estação, nela
incidindo os seguintes espaços:
Zona verde - 849,80 m2 – sem edificabilidade;

A parcela é abrangida pela zona de protecção ao Troço da Calçada
Romana.
Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia
Municipal da Covilhã, nos termos da alínea a), do nº 6, do Artigo 64º da
Lei 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
5-A/2002, de 11 de Janeiro, para que este órgão, ao abrigo do nº 4 do
Artigo 14º da Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro declare a Utilidade
Pública do referido prédio, com os fundamentos atrás mencionados.
- Alargamento da Zona Industrial do Tortosendo
A Câmara, no seguimento do solicitado pela Direcção Geral das Autarquias
Locais, deliberou rectificar a deliberação tomada na reunião realizada
em 16/02/2007, relativa à declaração de utilidade pública da expropriação
da parcela de terreno sita no Tortosendo, necessária à execução da obra
alargamento do Parque Industrial do Tortosendo, devendo constar da
mesma o seguinte:
- Causa de utilidade pública a prosseguir: A obra “Alargamento do Parque
Industrial do Tortosendo” é uma obra de inegável interesse público,
dado que o actual Parque Industrial do Tortosendo está completamente
lotado pelo que não existem actualmente lotes disponíveis para instalação
de novas empresas tornando-se assim imperioso proceder rapidamente
ao seu alargamento. Por outro lado, o Município da Covilhã está em
negociações bastante avançadas com um importante investidor
estrangeiro que garantirá a criação de novos postos de trabalho.
Atendendo ainda aos factores de dinamismo económico-financeiro e
social que advêm deste empreendimento para o Município da Covilhã,
justifica-se claramente a causa da utilidade pública desta expropriação.

Aquisição de Edifícios
A Câmara deliberou autorizar a aquisição do imóvel sito na Rua
Comendador Gomes Correia, nºs 57 e 59, Covilhã, propriedade de Ana
Maria dos Santos Lebre Brito, pelo valor de i 20.000,00.
A Câmara deliberou autorizar a aquisição dos imóveis sitos na Rua
Comendador Gomes Correia, nºs 20, 22, 24 e 26 e Travessa dos
Namorados nºs 34 e 38 na Covilhã, propriedade da Fábrica da Igreja
Paroquial de S. Martinho, pelo valor de 25.000,00 euros.
A Câmara deliberou rectificar a deliberação tomada na reunião realizada
em 03/11/2006, relativa à aquisição do imóvel sito no Beco do Rodrigo,
com a área de 300m2, propriedade de Ana Silveira Mendes Calado,
Maria Mercedes Silveira Calado Azevedo Machado e Elisa Calado
Pinheiro, devendo o valor de aquisição ser 25.000,00 euros e não
18.000,00 euros, como por lapso foi referido.
Revisão do Mapa Judiciário
A Câmara deliberou enviar um ofício ao Senhor Ministro da Justiça
manifestando a sua surpresa pelo facto de decisões desta importância
serem tomadas sem audição dos municípios e a sua recusa nesta alteração,
que significava o esvaziamento da base de infra-estruturas neste domínio,
com a perda de operacionalidade e conforto dos utentes no serviço da justiça.
Celebração de Protocolos de Colaboração – Cedência de
Instalações
- Clube do Professor da Covilhã
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um protocolo de colaboração
entre o Município da Covilhã e o Clube do Professor da Covilhã, relativo
à cedência do uso, pelo período de cinco anos, renovável, de uma fracção
autónoma, designada pela letra H, do prédio urbano sito na Rua Conde
da Ericeira – Zona da Estação, freguesia de Santa Maria, Covilhã, em
cuja matriz se encontra inscrita sob o artigo urbano nº. 895, descrita na
Conservatória do Registo Predial da Covilhã sob o nº. 00291/121296,
inscrito a favor do Município da Covilhã pela inscrição G-1, para
instalação da sede da colectividade e desenvolvimento de actividades de
cariz social e cultural.
- Junta de Freguesia do Paul
A Câmara deliberou aprovar a celebração de um protocolo de colaboração
entre o Município da Covilhã e a Junta de Freguesia do Paul, relativo à
cedência do uso, em regime de comodato e por um prazo de cinco anos,
renovável por acordo entre as partes, do imóvel sito no Paul, Edifício
Multiusos, que integra o Quartel dos Bombeiros Voluntários e Auditório
do Paul.
Desafectação de Parcela de Terreno sita no Loteamento Máximo
Matos e Outros – Teixoso do Domínio Público para o Domínio
Privado do Município
A Câmara deliberou, com fundamento nas informações técnicas e jurídicas
constantes no processo, desafectar do domínio público para o domínio
privado do Município, uma parcela de terreno, com a área de 90,00 m2,
sita na freguesia do Teixoso, no âmbito do loteamento titulado
em nome de Máximo Matos e Outros, cedida ao domínio público
para espaço verde, para eventual alienação e integração no lote nº. 8.
Mais foi deliberado remeter a presente deliberação à Assembleia
Municipal para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 4 do artigo 53.º
conjugada com a alínea a), do nº. 6, do artigo 64º, da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro.
Venda do Lote de Terreno nº 5 do Parque Industrial do Canhoso
– Direito de Preferência
A Câmara deliberou encarregar os serviços de notificarem a empresa
Carrola Transportes, Lda., para que sejam confirmadas as condições
exigidas no acto da venda.
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Ratificação de Protocolos de Cooperação:
- Rude/Município da Covilhã/Município da Boa Vista
A Câmara deliberou ratificar o protocolo de cooperação celebrado entre
a Rude, o Município da Covilhã e o Município da Boa Vista, que tem por
objectivo promover e formalizar uma candidatura, relativa à execução
de um projecto de cooperação transnacional, designada por “Cooperar
e Modernizar I”.
- Rude/Município da Covilhã/Município da Ribeira Grande de
Santiago
A Câmara deliberou ratificar o protocolo de cooperação celebrado entre
a Rude, o Município da Covilhã e o Município da Ribeira Grande de
Santiago, que tem por objectivo promover e formalizar uma candidatura,
relativa à execução de um projecto de cooperação transnacional,
designada por “Cooperar e Modernizar II”.

Posto da GNR de Unhais da Serra
A Câmara deliberou enviar um ofício ao Senhor Ministro da
Administração Interna manifestando a sua preocupação pelas notícias,
veiculadas pela comunicação social, sobre a possibilidade de encerramento
do posto da GNR de Unhais da Serra, e questionando sobre a realidade
das mesmas.
Mais foi deliberado dar conhecimento da presente deliberação à Junta
de Freguesia de Unhais da Serra.

Hastas Públicas
A Câmara, na sequência da hasta pública realizada no dia 15/10/2007,
deliberou homologar os autos de arrematação relativos à alienação dos
seguintes lotes de terreno:
- Lote nº. 27 sito na Zona Industrial do Tortosendo à sociedade
Omnionda, Lda., pelo valor de 59.750,00 euros;
- Lote nº. 113 sito na Zona Industrial do Tortosendo à sociedade
Imobiliária Penhas da Saúde, SA, pelo valor de 51.250,00 euros;
- Lote nº. 115 sito na Zona Industrial do Tortosendo à sociedade Coviserra
– Comércio e Distribuição de Produtos Regionais, Lda., pelo valor de
51.250,00 euros.
Mais foi deliberado homologar os autos de arrematação, cujas hastas
públicas ficaram desertas por falta de licitantes, referentes aos seguintes
lotes de terreno:
- Lote nº. 2 sito no Sítio do Brejo, freguesia de Orjais;
- Lote nº. 118 sito na Zona Industrial do Tortosendo.

Aquisição, pelo Município da Covilhã, de 24 Habitações (tipoT0
a T3) – Abertura de Concurso
A Câmara deliberou aprovar o programa de concurso e o caderno de
encargos para aquisição, pelo Município da Covilhã, de 24 habitações
(tipo T0 a T3), bem como a abertura de concurso público internacional.

Requalificação da Área Envolvente da Capela da Boidobra
A Câmara deliberou aprovar o projecto de requalificação da área
envolvente da Capela da Boidobra.
Mais foi deliberado encarregar os serviços competentes do
desenvolvimento dos procedimentos com vista à aquisição, pela via do
direito privado, dos prédios de propriedade do Sr. Francisco Mendes de
Almeida, constituídos por edifícios devolutos e em ruína, cuja demolição
é indispensável para garantir a execução do presente projecto.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS OPERATIVOS
Trabalhos-a-mais:
- Empreitada da Obra de Requalificação de Arruamentos
Urbanos nas Freguesias da Zona Sul do Concelho
A Câmara deliberou aprovar a realização de trabalhos-a-mais de natureza
não prevista na empreitada da obra de requalificação de arruamentos
urbanos nas freguesias da zona Sul do Concelho, no valor de 5.635,73
euros.
- Empreitada da Obra de Conservação/Reparação de Fogos
Municipais
A Câmara deliberou aprovar a realização de trabalhos-a-mais não
previstos na empreitada da obra de conservação/reparação de fogos
municipais, no valor de 10.530,73 euros.
- Empreitada da Obra de Construção da E.M. entre Teixoso e

Verdelhos, incluindo o Ramal do Sarzedo
A Câmara deliberou aprovar a realização de trabalhos-a-mais na
empreitada da obra de construção da E.M. entre Teixoso e Verdelhos,
incluindo o Ramal do Sarzedo, no valor de 8.029,76 euros.
Revisão de Preços:
- Empreitada da Obra de Construção da EM entre Teixoso e
Verdelhos, incluindo o Ramal do Sarzedo
A Câmara deliberou aprovar a revisão de preços da empreitada da obra
de construção da EM entre Teixoso e Verdelhos, incluindo o Ramal do
Sarzedo, no valor de 105.528,05 euros.
- Empreitada da Obra de Construção de Infra-estruturas do
Parque Industrial do Tortosendo – 2ª Fase
A Câmara deliberou aprovar a revisão de preços provisória da empreitada
da obra de construção de infra-estruturas no Parque Industrial do
Tortosendo - 2.ª fase, no valor de 114.659,10 euros.
- Empreitada da Obra de Beneficiação da Estrada Municipal
Vale de Amoreira – Verdelhos

A Câmara deliberou aprovar a revisão de preços provisória da empreitada
da obra de beneficiação da Estrada Municipal Vale da Amoreira -
Verdelhos, no valor de 58.264,52 euros.
- Empreitada da Obra de Concepção/Construção da Ligação da
Covilhã ao IP2 – Solução B
A Câmara deliberou aprovar a revisão de preços da empreitada da obra
de concepção/construção da ligação da Covilhã ao IP2 – Solução B, no
valor de 89.336,15 euros.
- Empreitada da Obra de Intervenção na EB1 da Erada
A Câmara deliberou aprovar a revisão de preços da empreitada da obra
de intervenção na EB1 da Erada, no valor de 563,07 euros.
Empreitada da Obra de Construção de um Muro de Betão em
Vila do Carvalho – Recepção Provisória
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção provisória da
empreitada da obra de construção de um muro de betão em Vila do
Carvalho, que dá conta de que a obra está em condições de ser recebida
provisoriamente, bem como encarregar o DAGFP da abertura do
respectivo inquérito administrativo.
Recepções Definitivas:
- Empreitada da Obra de Beneficiação do Caminho Rural entre
Sarzedo e Valhelhas
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de beneficiação do caminho rural entre Sarzedo e
Valhelhas, que dá conta de que a obra está em condições de ser recebida
definitivamente.
- Empreitada da Obra de Reparação do Caminho Rural entre
Sarzedo e Valhelhas
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de reparação do caminho rural entre Sarzedo e
Valhelhas, que dá conta de que a obra está em condições de ser recebida
definitivamente.
- Empreitada da Obra de Terraplanagens de Arruamentos na
Zona Industrial do Tortosendo – 2.ª Fase – A
A Câmara deliberou homologar o auto de recepção definitiva da
empreitada da obra de terraplanagens de arruamentos na Zona Industrial
do Tortosendo – 2.ª fase – A, que dá conta de que a obra está em
condições de ser aceite.
Contas Finais:
- Empreitada da Obra de Restauração da Capela de Santo Cristo,
no Teixoso
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
restauração da Capela de Santo Cristo, no Teixoso, no valor de
2.041.877$00.
- Empreitada da Obra de Reparação de Sanitários da Escola
Primária de São Silvestre
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
reparação de sanitários da Escola Primária de São Silvestre, no valor de
1.648.950$00.
- Empreitada da Obra de Reparação de Muro de Suporte na Rua
José Ramalho
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
reparação de muro de suporte na Rua José Ramalho, no valor de
62.299,42 euros.
- Empreitada da Obra de Beneficiação da Escola Central da
Covilhã
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
beneficiação da Escola Central da Covilhã, no valor de 4.909,84 euros.
- Empreitada da Obra de Drenagem de Esgotos do Bairro de S.
Romão – ETAR de Verdelhos
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
drenagem de esgotos do Bairro de S. Romão – ETAR de Verdelhos, no
valor de 15.798,53 euros.
- Empreitada da Obra de Execução do Parque de Estacionamento
da Avenida da ANIL
A Câmara deliberou aprovar a conta final da empreitada da obra de
execução do parque de estacionamento da Avenida da ANIL, no valor de
7.036,09 euros.
Ampliações de Iluminação Pública
A Câmara, com base na informação prestada pelos Serviços, deliberou
aprovar os orçamentos apresentados pela EDP que a seguir se indica:

Designação Freguesia Ofício Orçament
o 

Valor 

Quinta Nova Ferro 962/07/RCMDA 447/2007 492,49 euros 
Beco do Forno do Senhor  Erada 1086/07/RCMDA 529/2007 162,96 euros 
Travessa da Rua das Escolas Coutada 1087/07/RCMDA 530/2007 615,62 euros 
Rua da Fonte Velha Coutada 1089/07/RCMDA 531/2007 1.723,73 euros 
Rua Joaquim Pereira Espiga S. Pedro 1100/07/RCMDA 532/2007 190,12 euros 
Rua das Eiras Ourondo 1099/07/RCMDA 535/2007 162,96 euros 
Quintas do Pintor S. Martinho 1211/07/RCMDA 568/2007 923,42 euros 
Ramal da Quinta da Calva Conceição 1212/07/RCMDA 569/2007 1.477,48 euros 
Quinta da Burgalha Cantar Galo 1213/07/RCMDA 570/2007 1.600,60 euros 
Travessa da Rua de São José Conceição 1214/07/RCMDA 571/2007 1.086,39 euros 
Rua do Cotovelo Santa Maria 1215/07/RCMDA 572/2007 81,48 euros 
Rua do Barreiro Cortes do Meio 273/07/AOGRD 573/2007 488,87 euros 
Rua Campo das Festas Vales do Rio 289/07/AOGRD 587/2007 325,91 euros  
Rua do Cabeço Alto Vales do Rio 285/07/AOGRD 589/2007 2.154,66 euros 
Rua da Lomba Vales do Rio 286/07/AOGRD 590/2007 430,93 euros 
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Trânsito e Sinalização
- Regulamentação a Nível de Trânsito da Rua Marquês d’Ávila e
Bolama (Troço entre Rua Conde da Covilhã e Rua do Rodrigo)
A Câmara deliberou, no âmbito da regulamentação a nível de trânsito da
Rua Marquês d’Ávila e Bolama (Troço entre Rua Conde da Covilhã e
Rua do Rodrigo), encarregar os serviços de procederem à colocação da
seguinte sinalização:
- Marcação Horizontal:
1. Marcação longitudinal (M1 – linha contínua), no eixo da faixa de
rodagem da Rua Marquês d’Ávila e Bolama e Rua Conde da Covilhã;
2. Marcação de duas passagens para peões (M11);
3. Remarcação de duas passagens para peões (M11);
4. Marcação da marca M17 (raias oblíquas delimitadas por linhas
contínuas), nas zonas mortas, não utilizáveis pelos condutores;
5. Marcação da marca M14 – linha em ziguezague, em cor amarela:
significa a proibição de estacionar do lado da faixa de rodagem em que
se situa esta linha e em toda a extensão da mesma;
6. Marcação horizontal dos lugares de estacionamentos.
- Sinalização Vertical:
1. Colocação de um sinal vertical de proibição C11b (proibição de virar
à esquerda), na Rua Conde da Covilhã, complementado com placa
adicional com a inscrição “A Pesados, excepto viaturas dos Bombeiros”;
2. Retirar o sinal vertical de cedência de passagem B2 (paragem
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos;
3. Retirar o sinal vertical de obrigação D1a (sentido obrigatório),
complementado com placa adicional com a inscrição “A Pesados”;
4. Colocação de um sinal vertical de cedência de passagem B1 (cedência
de passagem), na Rua Conde da Covilhã, no mesmo prumo do sinal H7;
5. Colocação de um sinal vertical de informação H7 (passagem de
peões), na Rua Conde da Covilhã, no mesmo prumo do sinal B1;
6. Colocação de quatro sinais verticais de informação H7 (passagem de
peões), junto às passagens de peões;
7. Colocação de um sinal vertical de informação H1a (estacionamento
autorizado), complementado com placa adicional com a inscrição
“Cargas e Descargas, das 09 às 19 Horas, períodos de 15 minutos, 2
Lugares”.
- Regulamentação a Nível de Trânsito – Junto às Paragens nºs.
33 e 34 dos Transportes Colectivos Urbanos da Grande Covilhã
– Rua Marquês d’Ávila e Bolama
A Câmara deliberou, no âmbito da regulamentação a nível de trânsito –
junto às paragens nºs. 33 e 34 dos transportes colectivos urbanos da
Grande Covilhã – Rua Marquês d’Ávila e Bolama, encarregar os serviços
de procederem à seguinte marcação horizontal:
1. Marcação longitudinal da marca M1 – linha contínua no eixo da
faixa de rodagem, na Rua Marquês d’Ávila e Bolama e Estrada da Fábrica
Velha, junto aos semáforos;
2. Marcação da marca M8 – linha de paragem: consiste numa linha
transversal contínua e indica o local de paragem obrigatória, junto aos
semáforos, na Rua Marquês d’Ávila e Bolama e a Estrada da Fábrica
Velha;
3. Marcação longitudinal da marca M13 – linha descontínua amarela,
junto ao limite da faixa de rodagem: indica que é proibido estacionar
desse lado da faixa de rodagem e em toda a extensão dessa linha.
Mais foi deliberado notificar a Transcovilhã, empresa concessionária
dos transportes colectivos urbanos da Grande Covilhã, para proceder à
colocação das placas de identificação das paragens nºs 33 e 34.
- Regulamentação a Nível de Trânsito da Urbanização Quinta
das Rosas – Eixo TCT
A Câmara deliberou, no âmbito da regulamentação a nível de trânsito da
Urbanização Quinta das Rosas – Eixo TCT, encarregar os serviços de
procederem à colocação da seguinte sinalização:
- Marcação Horizontal:
1. Marcação da marca (M8a – linha paragem), linha transversal contínua,
que indica o local de paragem, sendo esta reforçada pela marca no
pavimento constituído pelo símbolo “STOP”, com base paralela à
mesma;
2. Marcação de seis marcas M15 – marcas orientadas de sentido de
trânsito, M15 (4), M15a (1) e M 15c (1);
3. Marcação horizontal dos lugares de estacionamento.
- Sinalização Vertical:
1. Colocação de oito sinais verticais de cedência de passagem B2 (paragem
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos);
2. Colocação de dois sinais verticais de proibição C11b (proibição de
virar à esquerda);
3. Colocação de dois sinais verticais de proibição C11a (proibição de
virar à direita);
4. Retirar o sinal vertical de cedência de passagem B2 (paragem
obrigatória em cruzamentos e entroncamentos), substituindo por um
sinal vertical de informação H3 (via de sentido único);
5. Colocação de um sinal vertical de informação H3 (via de sentido
único);
6. Colocação de oito sinais verticais de proibição C1 (sentido proibido).
- Colocação de Painel de Zona de Velocidade Limitada na Rua
Conselheiro António Pedroso dos Santos
A Câmara deliberou encarregar os serviços de procederem à colocação
de um painel de zona de velocidade limitada – G4, no início da Rua
Conselheiro António Pedroso dos Santos, com as seguintes

características técnicas:
- Dimensões: 820 x 66 mm
- Texto: ZONA (letras maiúsculas), a cor preta;
- Símbolo do sinal vertical de proibição C13 (proibição de exceder a
velocidade de 30 Km/h), com a dimensão de 400mm;
- Texto: CIRCULE COM PRECAUÇÃO (letras maiúsculas), a preto;
- Texto: Atenção aos Peões (letras maiúsculas e minúsculas), a cor
vermelha.

DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E URBANISMO
Contratos de Arrendamento
- Maria Bernardete Luciano – Resolução do Contrato
A Câmara, com base na proposta do Senhor Director do DPU e
considerando que os fogos de habitação social são atribuídos a agregados
carenciados e devem ser ocupados em regime de permanência, o que não
se verifica, deliberou a resolução do contrato de arrendamento celebrado
com Maria Bernardete Luciano referente à habitação social sita na
Urbanização das Nogueiras, Lote 3, 1º Dt.

Processos de Obras Particulares
- Proc. nº. 188/04 – Norberto Bizarro Pereira
A Câmara, no âmbito do processo de obras particulares nº. 188/04,
titulado em nome de Norberto Bizarro Pereira, relativo à construção de
um pavilhão industrial – carpintaria, no Sítio da Fonte Cimeira, freguesia
de Cortes do Meio, e considerando que:
- os serviços da Divisão de Urbanismo consideraram que o acto
administrativo de aprovação do projecto de arquitectura da edificação
estava concluído na deliberação de Câmara de 03/10/2005, o que não é
verdade, uma vez que aquela deliberação apenas se referia ao
reconhecimento do interesse público da construção de um pavilhão,
face à actividade que nele iria ser desenvolvida;
- nunca foi proferida qualquer decisão de aprovação do projecto de
arquitectura da edificação;
- foram praticados todos os actos administrativos subsequentes
(aprovação dos projectos de especialidades e emissão de licença de
construção), que pela inexistência da aprovação do projecto de
arquitecturas podem ser considerados nulos.
deliberou declarar a nulidade dos despachos proferidos pelos Senhor
Vereador com o Pelouro do Urbanismo, em 14/04/2007 e 11/05/2007,
respectivamente de aprovação dos projectos de especialidades e de
emissão do alvará de licença de construção e a nulidade do alvará de
licença de construção nº. 234/07, encarregando os serviços para sanar
as irregularidades e retomar os ulteriores termos do processo.

Plano de Pormenor da Zona Industrial do Tortosendo – Revisão
A Câmara deliberou aprovar a revisão do Plano de Pormenor da
Zona Industrial do Tortosendo e os respectivos termos de
referência, visando os seguintes objectivos programáticos:
a) Promover a fixação de indústrias e estabelecimentos de apoio à
actividade produtiva;
b) Garantir a expansão e uma melhoria da capacidade produtiva das
empresas instaladas;
c) Alterar o uso do solo e redefinir os indicadores urbanísticos de acordo
com as necessidades;
d) Qualificar os espaços para o desenvolvimento de actividades
económicas, nomeadamente industriais, de forma a garantir a
implementação das actividades de acordo com o solicitado.
Mais foi deliberado que a área de intervenção do designado como Plano
de Pormenor da Zona Industrial do Tortosendo, seja a definida na Planta
anexa – Desenho 01 (parte integrante da mesma), que abrange uma
superfície de cerca de 26,7 ha, e que se encontra inserida na freguesia de
Tortosendo.
Estima-se um prazo global de 720 dias úteis para a elaboração do Plano
de Pormenor da Zona Industrial do Tortosendo, de acordo com o seguinte
faseamento:
1.ª Fase – Elaboração da Proposta Preliminar de Plano – 180 dias após
a deliberação Municipal de elaboração do Plano;
2.ª Fase – Elaboração da Proposta de Plano – 360 dias após aceitação
de Proposta Preliminar do Plano com eventuais alterações propostas
pela CCDR – Centro e entidades consultadas;
3.ª Fase – Elaboração da Proposta Final do Plano – 180 dias após a
conclusão do Período de Discussão Pública.

IMI – Proposta de Actualização de Zonamento e Coeficientes de
Localização
A Câmara deliberou aprovar a proposta de revisão do zonamento e
coeficientes de localização para o território do concelho da Covilhã,
apresentada pelos peritos locais da DGCI.
Mais foi deliberado notificar os respectivos chefes das 1ª e 2ª Repartições
de Finanças do concelho da Covilhã da presente deliberação.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Bruno Miguel Caronho da Silva – Apoio
A Câmara, tendo em conta o interesse municipal de natureza social e
cultural, deliberou, nos termos da alínea b), do nº. 4 do artigo 64º da Lei
nº. 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, atribuir um subsídio, no valor de 1.200,00
euros, a Bruno Miguel Caronho da Silva, para apoio nos seus estudos
musicais.
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Realização de Conferências – Autorização de Despesas
A Câmara deliberou autorizar as despesas inerentes à realização de
conferências sobre “Património Industrial – Recuperação e
Requalificação” e “Projectos Culturais: Cooperação e Intercâmbios”,
na Covilhã de 8 a 11 de Novembro de 2007, em colaboração com a
Associação Les Rencontres, no montante de 28.200,00 euros.
Programa das Comemorações do 20 de Outubro
A Câmara deliberou aprovar o programa das comemorações do 137º
aniversário da elevação da Covilhã a cidade, bem como as despesas
inerentes no montante de 30.000,00 euros.
Celebração de Protocolos de Colaboração com as Juntas de
Freguesia para Aquecimento Escolar – 2007/2008
A Câmara deliberou aprovar a celebração de protocolos de colaboração,
no âmbito do aquecimento escolar, para o ano lectivo 2007/2008, com
as seguintes juntas de freguesia:

Celebração de Protocolos de Colaboração para o Fornecimento
de Refeições – Ano Lectivo 2007/2008
A Câmara deliberou aprovar a celebração de protocolos de colaboração,
de forma a ser garantido o fornecimento de refeições às escolas básicas
do 1º ciclo e jardins-de-infância do concelho da Covilhã, durante o ano
lectivo 2007/2008, com as seguintes instituições:
- Associação Centro Social do Sagrado Coração de Maria do Ferro;
- Associação de Solidariedade Social de Sobral de S. Miguel;
- Associação Protectora da Infância;
- Cantina Escolar de Peraboa;
- Cantina Escolar do Teixoso;
- Cantina Escolar do Tortosendo;
- Centro de Apoio a Crianças e Idosos de Cortes;
- Centro de Dia de Orjais;
- Centro de Dia de Vale Formoso;
- Centro Paroquial de Assistência Nossa Senhora das Dores do Paúl;
- Centro Social Comunitário do Peso;
- Centro Social da Coutada;
- Centro Social e Cultural de Casegas;
- Centro Social e Cultural de St. Aleixo;
- Centro Social e Cultural de Verdelhos;
- Centro Social Nossa Senhora da Conceição;
- Centro Social Paroquial do Refúgio;
- Centro Social de Vales do Rio;
- Centro de Solidariedade Social de S. Jorge da Beira;
- Escola Básica 2º e 3º Ciclos do Paul;
- Escola Básica 2º e 3º Ciclos do Tortosendo;
- Escola Básica Integrada de S. Domingos;
- Instituto de Apoio Social do Ourondo;
- Santa Casa da Misericórdia – Centro Comunitário Multiserviços das
Minas da Panasqueira;
- Serviços Sociais e Culturais dos Trabalhadores do Município da Covilhã.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos e do costume. E eu,
Graça Isabel Pires Henry Robbins, Chefe de Divisão de Administração
Geral, o subscrevo.
Paços do Município da Covilhã aos 24 de Outubro de 2007

O Presidente da Câmara Municipal,
Carlos Pinto

Junta de Freguesia Valor 
Aldeia de Souto 750,00 euros 
Barco 1.000,00 euros 
Cantar Galo 2.000,00 euros 
Casegas 1.000,00 euros 
Cortes do Meio 1.250,00 euros 
Coutada 750,00 euros 
Dominguiso 2.000,00 euros 
Erada  1.000,00 euros 
Ferro 4.000,00 euros 
Ourondo 500,00 euros 
Paúl 2.000,00 euros 
Peraboa 1.000,00 euros 
Peso 2.500,00 euros 
S. Jorge da Beira 2.000,00 euros 
Santa Maria 4.750,00 euros 
Sobral de S. Miguel 1.000,00 euros 
Teixoso 500,00 euros 
Tortosendo 4.000,00 euros 
Unhais da Serra 3.750,00 euros 
Vale Formoso 750,00 euros 
Vales do Rio 750,00 euros 
Verdelhos 4.000,00 euros 
Vila do Carvalho 4.000,00 euros 

Total: 45.250,00 euros 

•  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
FINANÇAS E PATRIMÓNIO

•  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público
(ACP)?
Não
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE
ADJUDICANTE
Organismo Câmara Municipal da Covilhã
À atenção de Secção de Compras e Concursos
Endereço Praça do Município
Código postal 6200 151
Localidade / Cidade Covilhã
País PORTUGAL
Telefone 275 330600
Fax 275 330622 / 633
Correio Electrónico compras@cm-covilha.pt
Endereço internet (URL) ww.cm-covilha.pt
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Advertem-se os interessados que foi rectificado o mapa de medições
para a empreitada de construção das escadinhas de Santo André, cujo
anúncio do concurso público, foi publicado na 2ª Série do Diário da
República nº 199, de 16 de Outubro de 2007 (de folhas 29939 a 29940).
05/11/2007 - Vice-Presidente da Câmara Municipal da Covilhã, Prof.
João Manuel Proença Esgalhado

EDITAL
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DA COVILHÃ, faz público, nos termos do artigo
217.º e seguintes do Decreto-Lei n.º59/99, de 02 de Março, que se
procede pelo Departamento de Administração Geral, Finanças e
Património – Divisão de Administração Geral – Secção de Compras e
Concursos, deste Município, a INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
relativo à empreitada de:
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE BETÃO EM VILA DO
CARVALHO.
Foi empreiteiro a firma CONSTROPE – CONSTRUÇÕES, SA, com
sede na Quinta da Chandeirinha – 6250-909 Belmonte.
Pelo que, durante os 15 (quinze) dias que decorrem desde a data de
publicação deste Edital e mais 8 (oito) dias contados da data da segunda
publicação, poderão os interessados apresentarem no Departamento de
Administração Geral, Finanças e Património – Divisão de Administração
Geral - Secção de Compras e Concursos, deste Município, por escrito e
devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações por
falta de pagamento de salários e materiais, ou indemnizações a que se
julguem com direito, e bem assim do preço de quaisquer trabalhos que o
empreiteiro haja mandado executar por terceiros.
Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo acima
estabelecido.
Para constar se publica o presente Edital que vai ser publicado, duas
vezes, com uma semana de intervalo, no Boletim Municipal.

Município da Covilhã, ao 30 de Outubro de 2007.

O Vereador em Permanência
(Luís Barreiros)

(1ª Publicação)

EDITAL
O Município da Covilhã, torna público que a Assembleia Municipal
da Covilhã, em sessão ordinária realizada em 04 de Outubro de 2007, no
uso da competência que lhe é cometida nos termos do nº 2 , alínea e) do
artigo 53º. da  Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou a TAXA
PELA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGISTO DE CIDADÃOS
DA UNIÃO EUROPEIA, fixada pela Portaria nº 1637/2006, de 27 de
Setembro, a que se referem os artigos 14º. e 29º. da Lei nº 37/2006, de
9 de Agosto, anexo ao presente edital, que lhe havia sido proposto em
cumprimento da deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião
ordinária de 07 de Setembro de 2007:
Emissão de certificado de registo de cidadão da União Europeia - 3,50
euros.
Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital no Boletim
Municipal e se afixa nos lugares públicos do costume.

Paços do Município, aos 26 de Outubro de 2007
Vereador em Permanência com Competências Delegadas

(Luís Barreiros)
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EDITAL

O Município da Covilhã, torna público que a Assembleia Municipal
da Covilhã, em sessão ordinária realizada em 04 de Outubro de 2007, no
uso da competência que lhe é cometida nos termos do artigo 53º. da  Lei
nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que lhe havia sido proposto em
comprimento da deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião
ordinária de 20 de Julho de 2007,  aprovou ao abrigo do nº 2 do artigo
8º. do REGULAMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO DE
ALUGUER EM VEÍCULOS LIGEIROS DE PASSAGEIROS –
TRANSPORTE EM TÁXI, proceder à alteração da alínea a) do nº 1 do
artigo 8º. do referido Regulamento, com o seguinte texto:
“(…) a) Estacionamento Condicionado, nas freguesias de: Conceição,
Santa Maria, São Martinho e São Pedro, com o contingente de 35
veículos ( 1 vago ), nos seguintes locais:
. Praça do Município;
. Tribunal;
. Estação C. P.;
. Central de Camionagem;
. Garagem de São João;
. Hospital;
. Alameda Europa (…)”
Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital no
Boletim Municipal e se afixa nos lugares públicos do costume.
Paços do Município, aos 29 de Outubro de 2007

Vereador em Permanência com Competências Delegadas
(Víctor Marques)

EDITAL

O Município da Covilhã, torna público que a Assembleia Municipal
da Covilhã, em sessão ordinária realizada em 04 de Outubro de 2007, no
uso da competência que lhe é cometida pela alínea a) do n.º 2 do artigo
53º. Da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela
Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, aprovou o REGULAMENTO
MUNICIPAL SOBRE BLOQUEAMENTO, REMOÇÃO,
DEPÓSITO E ABANDONO DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DA
COVILHÃ, anexo ao presente edital, que lhe havia sido proposto em
cumprimento da deliberação da Câmara, em reunião ordinária de 20 de
Julho de 2007 após inquérito público, conforme determinado no artigo
118º. do Código de Procedimento Administrativo.
Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital no Boletim
municipal e se afixa nos lugares públicos do costumes.
Paços do Município, aos 25 de Outubro de 2007

Vereador em Permanência com Competência Delegada na Matéria
(Victor Manuel Abrantes Marques)

 REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE BLOQUEAMENTO,
REMOÇÃO, DEPÓSITO E ABANDONO DE VEÍCULOS NO

MUNICÍPIO DA COVILHÃ

PREÂMBULO
A Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A//2002, de
11 de Janeiro – LAL –, estabelece na alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º,
conjugado com a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º que compete à Câmara
Municipal elaborar e aprovar propostas de regulamento e submete-las à
aprovação da Assembleia Municipal.
Por outro lado, o artigo 116.º do CPA dispõe que o “projecto de
regulamento é acompanhado de uma nota justificativa fundamentada”.
O que se apresenta neste preâmbulo:

Nota Justificativa:
O Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro, veio estabelecer as regras
básicas para a gestão de resíduos, designadamente para a sua recolha,
transporte, armazenagem, tratamento, valorização e eliminação, por
forma a evitar a produção de perigos ou de danos na saúde humana e no
ambiente.  
Com a entrada em vigor da Directiva n.º 2000/53/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro, firmou-se no ordenamento
jurídico comunitário o regime aplicável à gestão de veículos em fim de
vida (VFV), tendo em vista, sobretudo, a prevenção da produção de
resíduos provenientes de veículos e a promoção da reutilização, da
reciclagem e de outras formas de valorização de VFV.  
Os objectivos que acabam de se enunciar, sendo genericamente válidos
para a globalidade dos resíduos, constituem, também, uma condição
indispensável para um desenvolvimento sustentável. E a importância
deste desiderato assume-se como tanto mais relevante quanto os veículos
incorporam, pela sua própria natureza, uma grande variedade de
materiais, componentes e substâncias cuja adequada gestão e tratamento
se torna imperioso implantar, no mais breve prazo possível, no nosso
Município.
Para o efeito — e sem prejuízo do recurso a outros tipos de sistemas,
desde que plenamente eficazes na consecução dos objectivos deste
diploma —, prevê-se a constituição de um sistema integrado de gestão,
no âmbito do qual deverá ser promovida uma articulação de actuações
entre os vários intervenientes no ciclo de vida dos veículos.
Assim sendo:
É proposto para aprovação da Câmara Municipal da Covilhã o projecto
de Regulamento Municipal sobre Bloqueamento, Remoção, Depósito e

Abandono de Veículos no Município da Covilhã, ao abrigo da alínea a)
do n.º 7 do artigo 64.º da LAL.
Após a aprovação da Câmara Municipal, será o projecto de regulamento
submetido à apreciação pública, ao abrigo do artigo 118º do CPA, e
posteriormente, a versão final do Regulamento Municipal sobre
Bloqueamento, Remoção, Depósito e Abandono de Veículos no Município
da Covilhã será submetida à Assembleia Municipal da Covilhã, ao abrigo
do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da LAL.

CAPITULO I
Disposições Gerais

Artigo 1º
Lei Habilitante

O presente Regulamento é elaborada ao abrigo do disposto:
- No Artigo 241º, da Constituição da República Portuguesa, na alínea a)
do nº 1 do Artº 18º, da Lei 159/99, de 14 de Setembro;
- No Artigo 241º, da Constituição da República Portuguesa, na alínea a)
do nº 1 do Artº 18º, da Lei 159/99, de 14 de Setembro;
- No Artº 64º, nºs 1, Al. u), e 7, Al. d), da Lei 169/99, de 18 de Setembro,
revista pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro e no Artº 19º da Lei 42/98,
de 6 de Agosto;
- Do Decreto-Lei 114/94, de 03 de Maio com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei 44/2005, de 23 de Fevereiro (Código da Estrada);
- Do Decreto-Lei 31/85, de 25 de Janeiro (Altera as normas processuais
sobre utilização pelo Estado de veículos automóveis apreendidos em
processo crime ou de contra-ordenação, bem como dos que vierem a ser
declarados perdidos ou abandonados em favor do Estado), conforme
alterado pelo Decreto-Lei 26/97, de 23 de Janeiro;
- Do Decreto-Lei 239/97, de 9 de Setembro (Estabelece as regras a que
fica sujeita a gestão de resíduos);
- Da Portaria 961/98, de 10 de Novembro (Estabelece os requisitos a
que deve obedecer o processo de autorização prévia das operações de
armazenagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos
industriais, resíduos sólidos urbanos ou outros tipos de resíduos);
- Da Lei 159/99, de 14 de Setembro (Quadro de Transferência de
Atribuições e Competências para as Autarquias Locais);
- Da Lei 169/99, de 18 de Setembro (Competências e regime jurídico de
funcionamento dos órgãos dos Municípios e das Freguesias);
- Da Portaria 1424/2001, de 13 de Dezembro (Estabelece as condições
e as taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito de veículos);
- Do Decreto-Lei 196/2003, de 23 de Agosto (Estabelece o regime
jurídico a que fica sujeita a gestão de veículos e Veículos em Fim de Vida);
- Da Portaria 335/97, de 16 de Maio (Fixa as regras a que fica sujeito o
transporte de resíduos dentro do território nacional);

CAPÍTULO II
Âmbito de aplicação

Artigo 1°.
Objecto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece as normas pelas quais se regem, no
âmbito do exercício da fiscalização que incumbe à Câmara Municipal da
Covilhã, nas vias públicas sob a respectiva jurisdição, o abandono de
veículos que se encontrem em qualquer das situações previstas no n.°1
do artigo 4º. e o seu bloqueamento, remoção e depósito.

Artigo 2º
Campo de aplicação

Em matéria de abandono, bloqueamento ou remoção de veículos, é
aplicável o disposto no Código da Estrada, demais legislação aplicável e
o expresso de forma especial neste capítulo.

Artigo 3°
Estacionamento indevido ou abusivo

1. Considera-se estacionamento indevido ou abusivo:
a) O de veículo, durante 30 dias ininterruptos, em local da via pública ou
em parque ou zona de estacionamento isentos do pagamento de qualquer
taxa;
b) O de veículo, em parque de estacionamento, quando as taxas
correspondentes a 5 dias de utilização não tiverem sido pagas;
c) O de veículo, em zona de estacionamento condicionado ao pagamento
de taxa, quando esta não tiver sido paga ou tiverem decorrido duas horas
para além do período de tempo pago;
d) O de veículo que permanecer em local de estacionamento limitado
mais de duas horas para além do período de tempo permitido;
e) O de veículos agrícolas, máquinas industriais, reboques e semi-reboques
não atrelados ao veículo tractor e o de veículos publicitários que
permaneçam no mesmo local por tempo superior a setenta e duas
horas, ou a 30 dias, se estacionarem em parques a esse fim destinados;
f) O que se verifique por tempo superior a quarenta e oito horas, quando
se trate de veículos que apresentem sinais exteriores evidentes de
abandono, de inutilização ou de impossibilidade de se deslocarem com
segurança pelos seus próprios meios;
g) O de veículos ostentando qualquer informação com vista à sua
transacção, em parque de estacionamento;
h) O de veículos sem chapa de matrícula ou com chapa que não permita
a correcta leitura da matrícula.
2.Os prazos previstos nas alíneas a) e e) do número anterior não se
interrompem, desde que os veículos sejam apenas deslocados de um para
outro lugar de estacionamento, ou se mantenham no mesmo parque ou
zona de estacionamento.

Artigo 4º
Bloqueamento e Remoção

1 - Podem ser removidos, para os locais destinados a depósito, os
veículos que se encontrem:
a) Estacionados indevida ou abusivamente, nos termos do artigo anterior;
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b) Estacionados ou imobilizados na berma de auto-estrada ou via equiparada;
c) Estacionados ou imobilizados de modo a constituírem evidente perigo
ou grave perturbação para o trânsito;
d) Com sinais exteriores de manifesta inutilização do veículo ou em
visível estado de deterioração;
e) Estacionados ou imobilizados em locais que, por razões de segurança,
de ordem pública, de emergência, de socorro ou outros motivos análogos,
justifiquem a remoção.
2- Para os efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, considera-
se que constituem evidente perigo ou grave perturbação para o trânsito,
entre outros, os seguintes casos de estacionamento ou imobilização:
a) Em via ou corredor de circulação reservados a transportes públicos;
b) Em local de paragem de veículos de transporte colectivo de passageiros;
c) Em passagem de peões sinalizada;
d) Em cima dos passeios ou em zona reservada exclusivamente ao
trânsito de peões;
e) Na faixa de rodagem, sem ser junto da berma ou passeio;
f) Em local destinado ao acesso de veículos ou peões a propriedades,
garagens ou locais de estacionamento;
g) Em local destinado ao estacionamento de veículos de certas categorias
ou afecto ao estacionamento de veículos ao serviço de determinadas
entidades, ou, ainda, afecto à paragem de veículos para operações de
carga e descarga ou tomada e largada de passageiros;
h) Impedindo a formação de uma ou de duas filas de trânsito, conforme
este se faça num ou em dois sentidos;
i) Na faixa de rodagem, em segunda fila;
j) Em local em que impeça o acesso a outros veículos devidamente
estacionados ou a saída destes;
l) De noite, na faixa de rodagem, fora das localidades, salvo em caso de
imobilização por avaria devidamente sinalizada;
m) Na faixa de rodagem de auto-estrada ou via equiparada.
3 - Verificada qualquer das situações previstas nas alíneas a), b) e c) do
n.º 1, as autoridades competentes para a fiscalização podem bloquear o
veículo através de dispositivo adequado, impedindo a sua deslocação até
que se possa proceder à remoção.
4 - Na situação prevista na alínea c) do n.º 1, no caso de não ser possível
a remoção imediata, as autoridades competentes para a fiscalização
devem, também, proceder à deslocação provisória do veículo para outro
local, a fim de aí ser bloqueado até à remoção.
5 - O desbloqueamento do veículo só pode ser feito pelas autoridades
competentes.
6 - Quem for proprietário, adquirente com reserva de propriedade,
usufrutuário, locatário em regime de locação financeira, locatário por
prazo superior a um ano ou quem, em virtude de facto sujeito a registo,
tiver a posse do veículo, é responsável por todas as despesas ocasionadas
pela remoção, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis.
7 - As taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito de veículos,
são fixadas no Regulamento Municipal de Taxas e Licenças.
8 - As taxas não são devidas quando se verificar que houve errada
aplicação das disposições legais ou em caso de remoção nas situações
referidas na alínea e) do nº1 do art. 4º em que outro motivo não exista
para que o veículo seja removido.

Artigo 5º
Documento fotográfico

Será recolhido, nos veículos que se encontram no âmbito das alíneas a),
b), d) e e) do nº1), do art. 4º, no local, um documento fotográfico da viatura em
situação de estacionamento indevido ou abusivo com o Aviso em anexo
colocado na viatura, para fazer parte integrante do processo.

Artigo 6º
Presunção de abandono

1 - Removido o veículo, nos termos do artigo anterior, deve ser
notificado o proprietário, para a residência constante do respectivo
registo, para o levantar no prazo de 45 dias.
2 - Tendo em vista o estado geral do veículo, se for previsível um risco
de deterioração que possa fazer recear que o preço obtido em venda em
hasta pública não cubra as despesas decorrentes da remoção e depósito,
o prazo previsto no número anterior é reduzido a 30 dias.
3 - Os prazos referidos nos números anteriores contam-se a partir da
recepção da notificação ou da sua afixação nos termos do artigo seguinte.
4 - Se o veículo não for reclamado dentro do prazo previsto nos números
anteriores é considerado abandonado e adquirido por ocupação pela
Câmara Municipal da Covilhã.
5 - O veículo é considerado imediatamente abandonado quando essa for
a vontade manifestada expressamente pelo seu proprietário.

Artigo 7º
Reclamação de veículos

1- Da notificação deve constar a indicação do local para onde o veículo
foi removido e, bem assim, que o proprietário o deve retirar dentro dos
prazos referidos no artigo anterior e após o pagamento das despesas de
remoção e depósito, sob pena de o veículo se considerar abandonado.
2- No caso previsto na alínea f) do artigo 3º, se o veículo apresentar
sinais evidentes de acidente, a notificação deve fazer-se pessoalmente,
salvo se o proprietário não estiver em condições de a receber, sendo
então feita em qualquer pessoa da sua residência, preferindo os parentes.
3- Não sendo possível proceder à notificação pessoal por se ignorar a
identidade ou a residência do proprietário do veículo, a notificação deve
ser afixada na câmara municipal da área onde o veículo tiver sido
encontrado ou junto da última residência conhecida do proprietário,
respectivamente.
4- A entrega do veículo ao reclamante depende da prestação de caução
de valor equivalente às despesas de remoção e depósito.
5 – O munícipe dispõe de 8 dias para retirar a viatura do Parque Municipal,

após pagamento das despesas, de onde se encontra depositada, sob pena
de, se tal não acontecer, o veículo ser adquirido por ocupação pelo
Município da Covilhã.
6 – Compete ao proprietário que reclamou a viatura removida da via
pública garantir a deslocação da mesma, depois de devolvida pelos
serviços camarários competentes, do parque municipal onde a mesma
se encontra depositada até ao local onde aquele pretende colocar, o qual
não deverá ser na via pública, sob pena do veículo voltar a ser considerado
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do Artigo 4º do Decreto-Lei 197/99 de 8 de Junho.
Artigo 15º

Competência material
A competência material para proferir despachos relativos à tramitação
de processos e de decisões sobre pedidos apresentados sobre matérias
objecto do presente capítulo, bem como para a emissão de Mandados de
Notificação no âmbito das situações nele previstas e ainda sobre as
demais matérias reguladas neste diploma, pertence ao Presidente da
Câmara, ou no caso de esta competência ter sido objecto de delegação,
ao Vereador com competência nesta matéria.

Artigo 16º
Responsabilidade por eventuais danos nas viaturas

A Câmara Municipal não é responsável por eventuais danos que as
viaturas removidas da via pública por se encontrarem estacionadas
abusivamente, nos termos do presente capítulo, possam sofrer nas
operações de remoção ou enquanto se encontrarem depositados nos
Parque Municipal.

CAPÍTULO III
Contra-ordenações

Artigo 17º
Infracções

Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso couber, as
infracções ao disposto no presente Regulamento são sancionadas nos
termos do presente capítulo.

Artigo 18º
Taxas devidas pelo Bloqueamento, Remoção e Recolha de

viaturas
1 - As Taxas devidas pelo Bloqueamento, Remoção e Recolha de Viaturas
encontram-se estipuladas no Regulamento de Taxas e Licenças e em anexo.
2 – Se por qualquer motivo não for possível proceder à remoção
subsequente do veículo, ou se esta se tornar desnecessária por entretanto
ele ter sido entregue a pessoa portadora do respectivo documento de
identificação, é devida a taxa de bloqueamento, salvo se o veículo que
vai proceder à remoção tiver chegado ao local, caso em que é devida a
taxa de remoção, ainda que esta operação se não inicie.
3 – Havendo lugar ao bloqueamento, remoção e depósito do veículo são
aplicáveis apenas as taxas correspondentes à remoção e depósito, em
acumulação.
4 – O pagamento das taxas que forem devidas – bloqueamento, remoção
e depósito – é obrigatoriamente feito no momento da entrega do veículo.
5 – O produto das taxas reverte integralmente para a entidade que tiver
procedido ao bloqueamento, remoção e depósito do veículo.
6 – As despesas efectuadas com o bloqueamento, a remoção e o depósito
do veículo são suportadas pela entidade referida no número anterior.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Artigo 19º
Restrições

1. O estacionamento de veículos nas zonas abrangidas pelo presente
Regulamento deve ser efectuado de forma a respeitar as marcações do
pavimento e a sinalização vertical.
2. É proibido, e será considerado violação deste Regulamento, estacionar
um veículo em desrespeito ao referido no número anterior.
3. Os veículos poderão ser removidos caso a sua situação não se encontre
regularizada nos termos do Código da Estrada.
4. Em caso de remoção, para além do pagamento da respectiva coima
aplicável nos termos da lei, fica também sujeito as respectivas taxas do
Regulamento de Taxas e Licenças.
5. A partir do momento da remoção é ainda devida a taxa de recolha
prevista no mesmo regulamento.

Artigo 20°.
Regra da continuidade dos prazos

1.Os prazos estabelecidos no presente regulamento são contínuos não
se suspendendo em sábados, domingos e feriados.
2. Quando o prazo para a prática de qualquer acto terminar em dia
feriado, sábado ou domingo ou em dia em que a os serviços camarários
se encontrem encerrados, transita o seu termo para o primeiro dia útil
seguinte.
3. Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se encerrados
os serviços camarários quando for concedida tolerância de ponto.

Artigo 21º
Fraude

A fraude ou tentativa de fraude é punida nos termos da Lei Penal em
vigor.

Artigo 22º
Remissões

As referências a disposições legais citadas no corpo deste Regulamento,
consideram-se remetidas automaticamente para novas disposições legais
que lhes sucedam.

Artigo 23º
Omissões e lacunas

1 – Tudo o que for omisso no presente regulamento, aplicar-se-á o
Código da Estrada e demais legislação em vigor.
2 – As dúvidas e lacunas, suscitadas na aplicação deste Regulamento e as
situações que não possam ser resolvidas pelo recurso à regra da integração
prevista no nº 1, serão solucionadas mediante Despacho do Presidente
da Câmara ou do Vereador com competência delegada.

Artigo 24º
Norma revogatória

Este Regulamento revoga todas as normas municipais anteriores que
disponham sobre a mesma matéria na área do Município da Covilhã.

Artigo 25º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no
Boletim Municipal.

ANEXO 1
(Nos termos do Artº 5º do presente Regulamento)

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

AVISO

Para os devidos efeitos, avisa-se que o veículo de marca
____________________ e Matrícula _____ – _____ – _____ se
encontra em situação de ESTACIONAMENTO INDEVIDO/ ABUSIVO
na Avenida/ Rua/ Travessa _________________ no lugar de
__________________, freguesia de ___________________, violando
o disposto no artigo 4º do Regulamento Municipal de Estacionamento,
pelo que será removido para Depósito Municipal, se no prazo de 48
horas, a contar da data do presente Aviso, não for retirado da via
pública.
Covilhã _______ de ______________________ de ______
A Fiscalização Municipal

ANEXO 2
Taxas devidas pelo bloqueamento, remoção e depósito de

veículos (artigo 18.º/1)
1.° Pelo bloqueamento de um veículo são devidas as seguintes taxas:
a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos
nas alíneas seguintes – 15,00 euros;
b) Veículos ligeiros – 30,00 euros;
c) Veículos pesados – 60,00 euros.
2.º Pela remoção de ciclomotores e outros veículos a motor não previstos
nos números seguintes, são devidas as seguintes taxas:
a) Dentro de uma localidade – 20,00 euros;
b) Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km
contados desde o local de remoção até ao local de depósito do veículo –
30,00 euros;
c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro
percorrido para além dos primeiros 10 – 0,80 euros.
3.º Pela remoção de veículos ligeiros são devidas as seguintes taxas:
a) Dentro de uma localidade – 100,00 euros;
b) Fora ou a partir de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados
desde o local da remoção até ao local de depósito do veículo – 60,00
euros;
c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro
percorrido para além dos primeiros 10 - 1,00 euros.
4.° Pela remoção de veículos pesados são devidas as seguintes taxas:
a) Dentro de uma localidade – 100,00 euros;
b) Fora ou a partir de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados
desde o local da remoção até ao local de depósito do veículo – 120,00
euros;
c) Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro
percorrido para além dos primeiros 10 – 2,00 euros.
5.° Pelo depósito de um veículo são devidas, por cada período de vinte
e quatro horas, ou parte deste período, se ele não chegar a completar-se,
as seguintes taxas:
a) Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos
nas alíneas seguintes – 5,00 euros;
b) Veículos ligeiros – 10,00 euros;
c) Veículos pesados – 20,00 euros.
Aprovado pela Câmara Municipal em 20 de Abril de 2007
Aprovado pela Assembleia Municipal em 04 de Outubro de 2007
Entrada em vigor em 06 de Dezembro de 2007

EDITAL

O Município da Covilhã, torna público que a Assembleia Municipal
da Covilhã, em sessão ordinária realizada em 04 de Outubro de 2007, no
uso da competência que lhe é cometida pela alínea a) do n.º 2 do artigo
53º. Da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela
Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, aprovou o REGULAMENTO
MUNICIPAL DE TOPONÍMIA, anexo ao presente edital, que lhe
havia sido proposto em cumprimento da deliberação da Câmara, em
reunião ordinária de 21 de Setembro 2007. Para constar e devidos
efeitos, se publica o presente Edital no Boletim municipal e se afixa nos
lugares públicos do costumes.
Paços do Município, aos 25 de Outubro de 2007

O Vice-Presidente
(João Manuel Proença Esgalhado)
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REGULAMENTO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA

PREÂMBULO
Ao abrigo do disposto no nº 7 do art.º 112.º da Constituição da República
Portuguesa, em conjugação com a alínea a) do n.º 6 do art.º 64.º e alínea
a) do n.º 2º do art.º 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na
redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e tendo em conta o
estabelecido no n.º 1, alínea v) do já citado art.º 64.º, é aprovado o
seguinte regulamento.

Art.º 1º
Competência para denominação dos arruamentos

Compete à Câmara Municipal da Covilhã, por iniciativa própria ou sob
propostas individualizadas dos Munícipes, instituições e entidades locais,
Juntas de Freguesia e Comissão de Toponímia, deliberar sobre a
denominação de novos arruamentos e de lugares Públicos, ou a sua
alteração.

Art.º 2º
Comissão de Toponímia

A Comissão de Toponímia é o Órgão Consultivo da Câmara para as
questões da Toponímia.

Art.º 3º
Competências da Comissão

1 – À Comissão de Toponímia compete:
a) Propor a denominação de novos arruamentos e de lugares

públicos ou a alteração dos actuais, quer na denominação quer
na designação, de acordo com a respectiva localização e
importância;

b) Promover e propor a elaboração de estudos sobre a História
da Toponímia da Covilhã;

c) Promover o levantamento dos Topónimos existentes, sua
origem e justificação;

d) Propor a publicação de estudos elaborados;
e) Colaborar com as escolas do Município nas questões

relacionadas com a toponímia.
2 – A Comissão só pode emitir pareceres ou formular propostas, desde
que reuna quorum.
3 – A Comissão reúne pelo menos três vezes por ano, e sempre que
necessário.

Art.º 4º
Composição e Funcionamento

1 – Integram a Comissão de Toponímia:
a) O Presidente da Câmara Municipal;
b) O Vereador do Urbanismo da Câmara Municipal;
c) O Presidente da Junta de Freguesia da área em questão;
d) Até 3 cidadãos de idoneidade e prestígio reconhecido, a

indicar pelo Presidente da Câmara.
2 – O Presidente da Câmara, que presidirá, e que pode delegar num
Vereador que o represente tem, em situação de empate, Voto de Qualidade.
3 – Podem participar nas reuniões, desde que o assunto justifique e sem
direito a voto, quaisquer pessoas convidadas pela Comissão de
Toponímia.

Art.º 5º
Critérios de atribuição de novos topónimos

1 – A atribuição de novas designações deve obedecer aos seguintes
critérios:

a) Designações tradicionais ou de uso comum entre a população;
b) Avenidas, alamedas, praças e ruas deverão evocar figuras,

instituições e datas históricas de expressão local, concelhia e
nacional;

c) As novas urbanizações, locais de reconversão urbana,
loteamentos e aglomerados urbanos deverão, sempre que
possível, manter a designação por que são comummente
conhecidos;

d) Logo que estejam aprovados novos projectos de urbanização
e/ou loteamento, os serviços competentes deverão remeter à
Comissão de
Toponímia a respectiva planta, com indicação provisória de
nomes de rua (por ex. rua A).

Art.º 6º
Apoio Administrativo e Técnico

Os serviços administrativos e técnicos da Câmara Municipal garantem
o apoio à Comissão, sempre que necessário.

Art.º 7º
Composição gráfica, execução e colocação das placas

1 – As placas Toponímicas podem conter, além  do Topónimo, uma
legenda sucinta sobre o significado e identificação do mesmo e, se for
considerado relevante, anteriores designações, sendo executadas de
acordo com as características determinadas pela Câmara Municipal.
2 – A execução e a colocação de placas Toponímia são da competência
exclusiva da Câmara Municipal, não sendo permitido aos proprietários,
inquilinos ou outros, a sua deslocação, alteração, substituição ou
colocação, sendo, neste caso, removidas sem mais formalidades pelos
serviços municipais.
3 – As placas devem ser afixadas nas esquinas dos cruzamentos
respectivos e do lado esquerdo de quem neles entra pelos arruamentos
de acesso e, nos entroncamentos, na parede fronteira ao arruamento
que entronca.
4 – Sempre que não seja possível a afixação ou a colocação, de acordo
com o número anterior, a Câmara Municipal pode optar pela solução

que melhor alie a boa visibilidade, a estética e o bom enquadramento
com o meio envolvente.
5 – Considerando que a designação Toponímica é de interesse público,
não pode o proprietário do imóvel opor-se à afixação das placas.

Art.º 8º
Manutenção

O bom estado de conservação e limpeza das placas toponímicas será da
inteira responsabilidade das Juntas de Freguesia.

Art.º 9.º
Danos e sua responsabilidade

1 – Não é permitido afixar anúncios, cartazes, bem como inscrever
palavras, textos ou outros desenhos de qualquer natureza nas placas de
Toponímia.
2 – Os proprietários de prédios demolidos ou que sofram alteração da
fachada que implique a retirada das placas Toponímicas afixadas, deverão
informar a Câmara Municipal para a sua retirada, ficando, caso não o
façam, responsáveis pelo seu desaparecimento ou deterioração.
3 – Em quaisquer obras ou tapumes é indispensável a manutenção das
indicações Toponímicas existentes, mesmo que as placas tenham sido
retiradas.
4 – Os danos verificados serão reparados pelos Serviços Camarários,
por conta de quem os tiver causado, devendo o custo ser liquidado no
prazo de 8 dias após a respectiva notificação.

Numeração de policia
Art.º 10º

Obrigatoriedade de identificação
Após aprovação da proposta do nome e colocação na via publica, e
cumpridas as formalidades de divulgação, os proprietários ou os
usufrutuários de prédios rústicos ou urbanos, com portas ou portões a
abrir para a via publica, são obrigados a identificá-los com o número de
policia atribuído pelos serviços municipais competentes, para o que
deverão solicitar à Câmara Municipal a respectiva numeração policial.

Art.º 11º
Sequência lógica do processo

1 – Aquando da entrega do projecto de construção de um prédio ou obra
de alteração deverão os proprietários ou seus representantes solicitar à
Câmara Municipal a respectiva numeração policial para as portas em
prédios já construídos.
2 – Concluída a construção de um prédio, ou terminadas as obras de
abertura de portas novas em prédios já construídos, deverão os
proprietários ou os seus representantes colocar nas portas a numeração
atribuída pelos serviços competentes.
3 – Não será concedida a licença de habitação ou ocupação sem estar
convenientemente colocada nas portas a numeração atribuída pelos
serviços competentes.
4 – É obrigatória a conservação da tabuleta com número de processo da
obra até à colocação da numeração de polícia.

Art.º 12º
Atribuição de numeração

1) A cada prédio e por cada arruamento, será atribuído um número de
polícia:
a) Quando o prédio tiver mais que uma porta para o mesmo

arruamento, todas as demais, para além da que tenha a
designação da numeração de polícia principal, serão numeradas
com o referido numero acrescido de letras, seguindo a ordem
alfabética;

b) Nos arruamentos com terrenos susceptíveis de construção,
ou de reconstrução de prédios, em que não houver possibilidade
de prever o número a que se refere o parágrafo anterior,
seguir-se-á o critério de reservar um número para cada 20
metros de arruamento.

2) A numeração policial abrangerá as portas dos prédios confinantes
com a via pública, e que derem acesso a prédios urbanos ou seus
logradouros, construídos em arruamentos, já devidamente
aprovados.

3) A numeração das portas dos prédios em novos arruamentos, ou
nos actuais que não tiverem, ou que se verifiquem irregularidades
ou insuficiências de numeração, obedecerá a mesma às seguintes
regras:
a) Nos arruamentos com a direcção Sul - Norte, ou aproximada,

a numeração começará de sul para norte; nos arruamentos
com direcção Nascente – Poente ou aproximada, começará
de nascente para poente;

b) Serão atribuídos números pares aos prédios colocados à direita
de quem segue para norte ou poente; números ímpares aos
colocados à esquerda de quem segue aquele sentido;

c) Nos largos ou praças, a numeração dos prédios seguirá o sentido
do movimento dos ponteiros do relógio, a partir do prédio
que faça de gaveto poente do arruamento nas mesmas
circunstâncias, optar-se-á por aquele que estiver situado mais
a sul;

d) Nos becos, ou arruamentos sem saída aplicar-se-á a regra do
sentido dos ponteiros do relógio, a partir da entrada;

e) Nas portas dos prédios de gaveto, a numeração a atribuir será
a que lhe coube a partir do arruamento mais importante, ou
no caso de igual importância, a que for atribuída pelos serviços
competentes da Câmara Municipal;
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f) Nos edifícios com muros envolventes poderá a numeração
ser colocada na do lado superior esquerdo.

Art.º 13º
Conservação dos números de polícia dos edifícios

Os proprietários ou administradores dos edifícios, ou os representantes
daqueles, deverão conservar em bom estado a numeração dos edifícios,
não sendo permitido retirar, colocar, ou alterar a numeração sem prévia
autorização da Câmara Municipal.

Art.º 14º
Autenticidade do número de polícia

A autenticidade da numeração policial dos edifícios será comprovada
pelos registos da Câmara Municipal.

Art.º 15º
Irregularidades da numeração

Os proprietários ou administradores de edifícios em que se verifiquem
irregularidades da numeração serão intimados a fazer as alterações
necessárias em harmonia com o disposto no presente Regulamento, no
prazo de dez dias a contar da data de intimação.

Art.º 16º
Contra-ordenações e coima

1 – Compete ao Presidente da Câmara Municipal, podendo delegar num
Vereador, determinar, em função de auto de notícia elaborado, a
instauração de processo de coima respectiva.
2 – As infracções ao preceituado neste Regulamento constituem contra-
ordenação nos termos do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 356/
89, de 17 de Outubro, e do Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro,
sancionados com coimas a fixar entre o mínimo de 10 e o máximo 100
Euros, cujo produto reverte integralmente para o Município.
3 – Não havendo outra indicação, entende-se que os valores estabelecidos
das coimas se referem a infracções dolosas.
4 – A negligência será sempre punida com limites mínimo e máximo que
serão metade dos estabelecidos para a punição das infracções dolosas.
5 – A reincidência antes de decorridos seis meses será punida com um
acréscimo de um terço do respectivo valor.
6 – A importância das Coimas constitui receita do Município.

Art.º 17º
Comunicação

As alterações que se verifiquem, nos termos da alínea a) do nº 1 do art.º
3º, devem ser comunicadas pela Câmara Municipal às Conservatórias do
Registo Predial e Repartições de Finanças respectivas, aos Bombeiros
Voluntários, Hospital, Organismo de Saúde e Protecção Civil, à Polícia
de Segurança Pública e Guarda Nacional Republicana, ADC-E.M., EDP,
TELECOM e aos Correios de Portugal.

Art.º 18º
Casos Omissos

Os casos omissos e/ou dúvidas suscitadas na interpretação do presente
regulamento são resolvidos pela Câmara Municipal.

Art.º 19º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogada toda a
regulamentação existente sobre a matéria.

Art.º 20º
Entrada em vigor

Após a sua aprovação pela Assembleia Municipal, o presente regulamento
entra em vigor 15 dias após a afixação, nos lugares públicos do costume,
dos editais que publicitem a sua aprovação.

Aprovado pela Câmara Municipal em 21 de Setembro  de 2007
Aprovado pela Assembleia Municipal em 04 de Outubro de 2007
Entrada em vigor 20 de Novembro de 2007

AVISO
6ª ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº. 02/93

Nos termos do n.º 2 do artigo 78º. do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal da Covilhã
emitiu em 2007/10/31, em nome de PAULO JORGE FAZENDA
SALVADO XAVIER, na sequência do despacho do Vereador Responsável
do Pelouro do Urbanismo, datado de 2006/05/31, através do qual foi
licenciada a 6ª. alteração ao loteamento com obras de urbanização
nº.02/93, que incidiu sobre o prédio localizado em QUINTA MATA
MOUROS, na freguesia de TORTOSENDO, deste concelho, descrito na
Conservatória do Registo Predial da Covilhã  sob o n.º 389.
A área está abrangida pelo Plano Director Municipal.
De acordo com a planta de síntese que constitui anexo I a este aditamento,
a alteração incide sobre o lote nº. 8, descrito na Conservatória do
Registo Predial sob o nº. 722/19930518, inscrito na matriz predial
urbana sob o artº. 2543º., ficando, deste modo, assim constituído:

•  DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E
URBANISMO

•  DIVISÃO DE URBANISMO E HABITAÇÃO

Lote nº. 8
Área do lote – 270 m2

Uso - Habitação
Número de pisos – 3 (2 acima e 1 abaixo da cota de soleira)
Número de fogos – 1
Área de implantação – 165 m2

Área de construção – 275 m2

As restantes especificações constantes do alvará de loteamento não
sofreram qualquer outra alteração.

Paços do Município em 2007/10/31
O Presidente da Câmara Municipal,

Carlos Pinto

AVISO
7ª ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº. 02/93

Nos termos do n.º 2 do artigo 78º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01,
de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal da Covilhã
emitiu em 2007/11/05, em nome de MANUEL JOSÉ PRATA
RODRIGUES, na sequência do despacho do Vereador Responsável do
Pelouro do Urbanismo, datado de 2006/06/12, através do qual foi
licenciada a 7ª. alteração ao loteamento com obras de urbanização
nº.02/93, que incidiu sobre o prédio localizado em QUINTA MATA
MOUROS, na freguesia de TORTOSENDO, deste concelho, descrito na
Conservatória do Registo Predial da Covilhã sob o n.º 389.
A área está abrangida pelo Plano Director Municipal
De acordo com a planta de síntese que constitui anexo I a este aditamento,
a alteração incide sobre o lote nº. 7, descrito na Conservatória do
Registo Predial sob o nº. 721/19930518, inscrito na matriz predial
urbana sob o artº. 2423º., ficando, deste modo, assim constituído:
Lote Número 7
- Área do lote – 270 m2

- Uso – Habitação
- Número de pisos – 3 (2 acima e 1 abaixo da cota de soleira)
- Número de fogos – 1
- Área de implantação – 170 m2

- Área de construção – 289,95 m2

As restantes especificações constantes do alvará de loteamento não
sofreram qualquer outra alteração.

Paços do Município em 2007/11/05
O Presidente da Câmara Municipal,

Carlos Pinto

AVISO
DISCUSSÃO PÚBLICA

João Manuel Proença Esgalhado, Vereador do Pelouro do Urbanismo
e Habitação da Câmara Municipal da Covilhã.
Nos termos e para efeitos do preceituado no artº. 77º.do Decreto-Lei
nº. 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do nº.1 do artigo 22º do
Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei nº.177/01, de 4 de Junho, torna-se
público que a Câmara Municipal da Covilhã vai proceder à discussão
pública sobre o pedido de licenciamento de alteração ao loteamento
nº.305, titulado em nome de Maria Margarida Brito Gomes Versos
Cravino, titulado pelo alvará nº. 12/99, respeitante ao prédio sito em
Lagoeiros, freguesia de Santa Maria, descrito na Conservatória do Registo
Predial da Covilhã sob o nº. 00194.
A alteração foi requerida por Urbizêzere – Urbanizações e Construções
do Zêzere, Lda., incidindo sobre o lote nº.1, prédio descrito na
Conservatória do Registo Predial sob o nº. 00413, inscrito na matriz
predial sob o artº. 1034º, objectivando a acessibilidade aos pisos destinados
a estacionamento automóvel.
A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias a contar da data de
publicação do presente aviso no Diário da Republica, podendo os
interessados consultar o processo, respectivos pareceres e informações
técnicas na Divisão de Urbanismo e Habitação da Câmara Municipal,
sito na Rua Combatentes da Grande Guerra, nº. 60, Covilhã, durante o
horário normal de expediente de 2ª. a 5ª. feira (das 9 às 16 horas e
trinta minutos) e à 6ª. Feira (das 9 às 11,30 horas).
No caso de oposição os interessados podem apresentar, por escrito, a
sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento
dirigido ao Presidente da Câmara.

Covilhã, 25 de Outubro de 2007

Por delegação do Presidente,
O Vereador do Pelouro do Urbanismo e Habitação,

João Manuel Proença Esgalhado
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